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Osasco, 26 Março de 2019. 

A 

Prefeitura de Osasco – Secretaria de Obras  

À Sr. Secretario 

 

O Sindicato realizou visita técnicas no próprio municipal Aterro Sanitário, realizando levantamentos 

para melhorar das condições de trabalho dos servidores municipais ali lotados, com base nas 

informações colhidas e observadas para melhorar as condições de laboro destes no que mais se 

aproxima com a legislação vigente, sendo assim vamos esmiuçar a baixo o que foi constatado e nossas 

solicitações embasado na legislação vigente.    

1- Solicitamos o PPRA e o PCMSO daquele próprio municipal, a fim de averiguar se os riscos 

ambientais estão sendo atenuados ou eliminados através das ações de Saúde e Segurança do 

trabalho bem como os exames médicos periódicos com os devidos exames complementares e 

cópia da Comunicação de acidente de trabalho dos últimos 12 meses dos servidores vítimas de 

acidentes e doenças do trabalho daquela Secretaria. 

2- Não esta sendo fornecido os EPIs para atenuar os riscos ambientais (Biológico e Físico), e não 

foi constatado o pagamento de adicional de insalubridade para os servidores com contato 

habitual e permanente com agente patógeno conforme a portaria 3214 da CLT NR 15 anexo 

14    

Orientamos que estas medidas corretivas sejam realizadas no prazo máximo de 20 dias a partir do 

protocolo deste oficio, caso não ocorra o Sindicato tomara medidas cabíveis para proteção e bem estar 

do servidor municipal.    

 

Certo de Vossa compreensão, e pronto atendimento antecipo meus agradecimentos. 

Cordialmente e à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

 

 

Antônio Rodrigues dos Santos 

                                                                                                                                Presidente  

 

 

 



 

C.N.P.J.  nº 59.045.054/0001-16                                                                                     INSCRIÇÃO ESTADUAL ISENTO 
SEDE  RUA JOSÉ BACARELLI, 109 – V. CAMPESINA – OSASCO – SP – CEP 06023-040 – FONE 3681-5346/3682-8718  
 

 

 
 

Os servidores municipais transitam pelo aterro sanitário, inspecionando os queimadores de toda 

extensão do local, realizando anotações e relatórios, não foi constatado o pagamento do referido 

adicional de insalubridade e não observamos o fornecimento de Botas de Segurança, Vestimenta 

apropriada, mascara de proteção e protetor solar para atenuar os efeitos prejudiciais dos agentes 

ambientais e agravos a saúde para com o trabalhador. 

 

               

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O mobiliário do setor da administração está 

completamente avariado, não tendo o mínimo de 

condições de uso e proporcionando desconforto, 

mesas, cadeiras e armários todos quebrados  

 

Não foi observado a dedetização e desratização no 

setor da administração, deixando os servidores 

expostos a picadas de animais peçonhentos e 

suscetíveis a doenças oriundas da transmissão do 

contato por ratos e pombos    


